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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.519 
De 03 de abril de 2019 

Autógrafo n!! 073/19- Projeto de Lei n!! 049/19 
Iniciativa: Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Denomina Camila Mazzeu próprio público do 
Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 (dezenove) de março 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica denominada Camila Mazzeu a casinha 
do correio situada na Agrovi la do Assentamento Bela Vista do Chibarro, neste 
Município. 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 03 (três) dias do mês de abril 
do ano de 2019 (dois mil e dezenove 

EDINHO SILVA 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. t"RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 10/abril/19- Ano XL- Ne 10020. 




